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DECRETO MUNIC'IPAL Nº 20/2021 

"ESTABELEeE O PLAN.O ~E A ÇÃO 
P ARA ADEQ UAÇÃO A,O DECRETO 
FEDERAL Nº 10.540/2020 (PADRÃO 
M INIMO DE QUA LIDADE DO ~IAFIC) E 
DÁ O UTRAS P R OVID '=.NCIAS.w 

PREFEITA ·oo M U NICIPIO DE J U REMA-PI. Estado do Piauí, 

Excelentíssima senhora KAYL.ANNE DA SILVA O LIVEIRA, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e em conformidade 

com o pa_rágrafo único do art, 18 do Decreto Federal Nº .. 10.540, de 05 _de 

novembro de 2020. · 

DECRETA 

Art. 1° - Fica 9.stabelecldo o plano de ação voltad_o para a adequação •às 

disposições d·o Decre_to FQ,::teral N~ 10.54012020 no que se refere ao atendimento 

dos ,requisitos mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Flnancell'!;! e Contro_le (SIAFIC), confom,e, 

constante no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2" - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da lnfom,ação 

mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, Incluindo a responsabilidade pela 

contratação, com ou sem rateio .de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo 

e Legislativo Municipal. e demais órgãos "!ª Administração Direta e Indireta, 

Incluídos Autarquias. Fundações, _Fundos E;speciais, resguardada a autonomia. 

§ 1° - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mes~o 

que estes permitam a integração, entre si. _ por Intermédio de transmissão de 

dados. 

§ 2" - O S IAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados: 

com a administração orçamentária, financeira e patrimonial. além de controlar a 

permitir a evldencla~o da Contabllldade Aplicada ao Setor Público, dos órgãos 

de que trata o cap~ deste artigo. : 

Art. 3° - A Comissão Especial referida no Plano de Ação constante no 

Anexo Único deste ·Decreto terá a atribuição de definir os requisitos mínimos de 

qual_idade que o SIAFIC ,_a ser contratado pela Administração Municipal deva 

obedecer, respeitando as disposições do Decreto Federal n.0 10.540/2020 e será 
composta por: 

1 - 01 (um) Contador do Munlclplo; 

li - 01 (um) servidor/prestador serviço municipal da área de Tecnologia da 

Informação; 

Ili - Ot" (um) servidor municipal.da Secretaria da Fazenda; 

IV - 01 (um) Servidor Público de cargo. efetivo do setor . de 

compras/llcltação da Prefeitura Municipal; 

v. · - 01 (um) Servidor Público de cargo efetivo do setor de 

compras/llcltaçao da Câmara _Municipal; 

VI - 01 (ur'n) s ·ervidor Público de cargo efetivo do setor . de 

compras/licitação do Fundo de Previdência Muni(\ipal 

1 º A Comissão Especial escolherá um presidente dentre seus membros e 

estabelecerá os procedimentos que regerão· seus trabalhos. 

Art. 4° - A elaboração do Projeto Básico que servirá de base pera a 

elaboração do Edital de contratação dq SIAFIC deverá seguir as disposições 

apontadas pela Comlsslio Especial, além dos requisitos mínimos definidos nos 

termos do art. 3º deste Decreto. 

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeJtos ~mente a partir de 1° de janeiro de 2023, çonforme art. 18, cio Decreto 

Federal nº 10.540/2020. 

Art. 6° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munlclpal de Jurema, 03 de maio de 2021. 

LANNE DA SILVA OLIVEIRA <:..:.. 
Prefeita Municipal 

CPF: 038.048.273-81 

ANEXOONICQ 

ESTADO: PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA.PI 

PLANO DE AÇÃO - REQUISITOS MINIMOS DE SISTEMA DECRETO 
FEDERAL 10.540/2020 

AÇÃO: O que 
Hrtfelto? 

. ;:~ 
.Ação 1 - lnotilUir 
COmlsilo Mlslo 
pera 88tudoe O 

avaliação do 
ped.rAo m lnimo de 
qualidade do 
SIAFIC 

Ação 2 - Avalla- a 
sltuaçllo atual 
(~ do 
SISlema de 
c::orablidade .. 805 
pod,,,.. mi,',lohoc do 
quelldade ' do 
Decreto 
10.540/2020) 

Ação 3 -
Apresentação com 

8 -romec:edora do 
Sil~rntl 
Informatizado 

Ação 4 -
Adequações no 
de6clilivo do edital 
de lici~ pera 
~ as Muras 
contratações 
estejam aderentes 
aos padÍ6es 
mlnimos de 
qualidade do 
SIAFIC 

· Ação 5- R81111ões 
oom os 
representantes do 
Poder Executivo. 
LegiSlatiYO e 
Clemals órgão da 
Administração 
Oirata e lrnl'reta 
parauma$cisã<> 
sobre o Sistema 
Único e Integrado 
entre os Poderas. 

QUANUU-lett07 

INICIO FW 

At6 05o'0S/2021 

l)Jll)E -r.tlo? 

Prédio do 
Poder 
Exocu11Vo 
M'-"lclpel 

-lo do 
01/06/2021 31/12/2021 ~ 

Muololpal 

01/01/2022 31/03/2022 

Prédio do 
Poder 
ExoaJ1M> MunTI 

No perfodo de vlg'ncla Setor 
do contrato atual UáCação 

Podem 

01/04/2022 31/12/2022 :xecutlvo 
Legislativo, 

COMO Mr6 t.tto 

PUbllceçãocle • ...,_, -· Chefe - do==-~ 

....,.._... . 
pela avalllçio · 
doprocesaocle 
adequ8ÇIC)do 
SIAFIC·ao 

Ccmlssãõ Mista 

~~Mista 

Comissão Mista / 
Set0r de 
Compnis/Llcitaçlo 

Comlnão t.'hla, 
Chefes do 
Exeoollwl e 
Leglslallvo, oom a 
equipe técnica. 

CcmlsslloMisla 

Com base na 
oiluaçãO----"911esC0IIOIIYosdo 
listemlll 8luel ou a 
naoeaidldl de tsna 
...... c:ontralaçto 

Tomar cilnda das 
medidas adoladas 
ou planejadas pela 
empresa que 
fornece o tlstema 
_ _ .. 
ontldedés 
mun~•-

Possllllllar que,. 
indel)endentefllenle 
do con!ra!O etual. 
oc próximos 
prooe$$O$ 

--1054(V202() 

• Analisar . o 
Dea-eto 10.540/21 
e IDdos OI Cl116rloo 
Mallcoof"""9à 
soluçào a1Ualmenl8 
em uso pelaa 
entidades do 
Munlcfpio; 

- Avaliar ■ silUaçlo 
atual CIO 
fomedmefllo <lo 
SW'IC no 
Muoicipio; 

- Realtzal" uma 
anéJlse 
-1ivaé"11e 
O OecrelO e a · 
~Atual. 

• Apresanlar ll 
empresa .a análise 

- polo Comlso6o. . 
oomparando o 
Doa'8to 
10540/2020 e a 
llluação atual; 

Analisa- OYenlual 

- do adoqúaçao <la 
soluç!io -· • -~lar data 
pára lldequação, 
se necessârlo· · . ' 

lndu~ nos Editais e licitalólioc 
envolwndo 
locaçJo 
llcenclamento 
slstema 

a prll0e880S de 
/ contrataçio . a 

de _necessidade de 

lnlonnaUzaáo de 
exewção 
OIÇ8ffl8lttaria e 
~p,ev,jam ' 
anece,$1dadéde 
alendimer(O 80 
Decrelo 10.sro,'21 

Em observação 80 
§6'doart.43d8Lel 

obserianciaaos58 
raqulsllos . . ' do 

Decreto 10.540/2·1. 

Comf)lerr«ieat n• Reuniõea oom a 
101, de 2000. Coml$$ão Mista, 
SJAFIC únloo e ChelN do 
Integrado, sem Executivo · · e 
lntenerêncla tegislativo, com a 
i'<Jmana, maitendo equipe téallca. 
a autonomia en1re . 
os Poderas 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO QO PLANO DE AÇÃO 

PLANO DE AÇJD- DECRETO 10.54012020 2021 2021 2022 2023 JAN 1 ••v I IIAR 1 &MH I MAi .. 
1. Ciência do Decreto 10.540/2020 li 1 '; 
2. ,.....,.mento do Decrato 10.540/2020 1 · X -1 X X X 
3. Definir es •=- Envolvidas " , Ã Ã 

4. Eslabelecer as Ações Neressátias para • ., i; li li 
lmnwnlW\!Aoln . ):!·" 
5. Eilabelecer os Prazos ;, X. X 
6. Decreto Estabelecendo o Plano de ·- X 
7. Encami'1hamento do Ooornto para os Conlroles ' li ; 

Interno e Fvtomn, . ' 

8. DMJ!gal;lo em melo ~de amplo acesso li 
Publico 
9. 1 de•"""' X X X 
10. Ex"""'-""doSIAFIC : X 


